
Prefeitura Municipal de Correntina - BA

Lei Complementar no 0f 1/06- de 27 de junho de 2006

Altera a Lei Complementar no 003/2001 e dá
outras providências

O PREFEITO MUMCIPAL DE CORRENTINA, Estado da Bahia, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

1o Ficam alterados na Lei Complementar n" 003/2001, de 2'7 de dezembro de 2001

os aftigos 114, I 15 e 116 e os parágafos 3o e 7" do art. 120, que passam a viger com as

segurntes redações:

"Art. ll4. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como falo gerador a
pÍestação de serviços constantes da lista anex4 ainda que esses não se constituam como

atividade preponderante do prestador.

§ 1" O imposto incide também sobre:

a) o serviço proveniente do exterior ou cuja prestação tenha se iniciado no exterior do

País;

) os sewiços prestados mediante a uülização de bens e serviços públicos explorados

economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagaÍrento de

tarifq preço ou pedrígio pelo usuiário final do serviço.

§ 2o Ressalvadas as exceções expressas na lista anex4 os serviços nela mencionados

não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

Prestações de Serviços de Transporte lnterestadual e Intermunicipal e de Comunicação

- ICMS, ainda que sua prestação envolva fomecimento de mercadorias.

§ 3'A incidência do imposto não depende da denominação dadá ao serviço prestado.

"Aí. 115. O imposto não incide sobre:

I - as exporta@es de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e

fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de tíhrlos e valores mobiliários, o valor dos

depósitos bancrários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de

crédito realizadas por instituições financeiras.
PaÉgrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos

no Brasil, cujo resultado no país se verifique, ainda que o pagamento seja feito por
residente no exterior."

"fut 116. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribúnte
desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temponítio, e que

configure ,nidade econômica ou profissional, sendo irelevantes para caracteriáJo as

denominações de sede, filial, agênci4 posto de atendimento, sucursal, escritório de

representação ou contato ou quaisquer venham a ser utilizadas.
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Panágrafo rinico - Configgra-sg unidads econômica ou
a conjugação, parcial ou total, dos seguintes elementosI - manutenção de pessoal, .ut"riut, mriquinas,
necessários à execução dos serviços;
II-- estrutura organi zacional ou administrativ4
III - inscrição.nos_ órgãos previdenciários, associações de classe, sindicatos e afins, naqual conste indicado o endereço neste Municipio;. 

'
rv - indicagão como domicílio fiscal para ãr"ito a" outros tributos da união ou do
Estado;
v - pennanência ou ânimo de permanecer no rocal, para a exploraçâo econômica de
atiüdade de prestação de serviços, exteriorizada através da indicaçaà d" ;á;;;;
impressos, formulários ou correspondência, contÍato de locação do imóvel, p;"pô;;;
ou publicidade, ou em contas de telefone, de fomecimento de energia 

"É#;ã;;;gris, em nome do prestador, seu representante ou preposto.,,

"AÍt. 120.

9 l] 9rydg o-s s_ellços a (ru! s9 referem os itens 4.01, 4.02, 4.08, 4.10,4.11, 4.12,
4.15, 4.16, 5.01, 5.03, 7.01, 17.13, I 7. 15, 17.18, 27.01, 2g.Or, rO.Oi e :t.Ot aá r_ir,.
lnexa foremprestados por sociedades profissionais, estas ficarão sujeitas ao i*p""to r"
I"ry dl § 2" deste arrigo, sendo o imposto calcúado em relaçãda .rd" Ãã;;i;Jhabilitado, ainda que não sócio, que preste serviço em nome da sociedade, embora
ass.mindo responsabilidade pessoal nos termos da iei aplicivel

§ 70 Não se incluem na base de crí,lcuro do imposto o valor dos materiais fomecidos pero
prestador dos serviços e as- subempreitadas já tributadas por este Município, nos
serviços previstos nos itens 7 .02 e 7 .05 da Lista anexa.

Art. 2" Ficam acrescidos na Lei complementar no 003/200r, de 27 de dezembro de
2001 os artigos 114-A e 132-A, o panígrafo g" do aÍ. 120 e as alíneas ..c,,, ..d,, 

" 
,."i, áo

inciso II do art. 133, com as seguintes redações:

"Art. II+A. o serviço considera-se prestado e o imposto devido no locar do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do
§Ínor,,excgto nas hipóteses preüstas nos incisos I a )O(, quando o i-p.J;;;
devido no local:
I - do estabelecimento do tomador ou intermediiírio do sewiço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese da alíneá "a,, áo s liã;un.
I 14 desta Lei Complementar;
II - da instalação dos andaimeE palcos, cobert*ras e outras esüufuras, no caso dos
serviços descritos no subitem 3.04 da lista anexa;
III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.r7 darista
anexa;
IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subirem 7.M da lista anexa;
Y - das edificações em ger1l, estradas, pontes, e congsneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 da lista anexa; - 

i
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VI - da execução da varrição, coleta, remogão, incineração, trtamento, reciclagem,
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;
VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
púlicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;
VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos

serviços descritos no subitem 7.1 I da ltsta anexa;
D( - do controle e aatamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos

sewiços descritos no subitem 7.14 da lista anexa;

K - da execução dos servigos de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.15 da lista anexa;

)trI - da limpeza e dragagenr, no caso dos serviços descritos no subitem 7'16 da lista
anexa;

XII - onde o bem estiver gu.rdado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no
súitem 11.01 da lista anexa;
)([V - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segrrados ou monitorados, no

caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV - do armazenamento, depósito, carga" descarga, amrmação e guarda do bern, no

caso dos serviços descritos no subitem 1 1.04 da lista anexq
XVI - da execução dos sewiços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no

caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XVII - do Município onde estií sendo executado o transporte, Do caso dos serviços

descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa;

XVItr- do estabelecimento do tomador da mãode-obra ou, na falta de estabelecimento,

onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista

aDexq,

)CD( - da feir4 exposição, congresso ou congêneres a que se referir o planejamento,

oryamz.aqão e admirÍstração, no cÍlso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 tla lista

anexa;

D( - do aeroporto, terminal rodoürírio, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da

lista anex4,

§ lo No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista anex4 considera-se

ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja

extensão de rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza' objetos de

locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,

compartilhado ou não.

§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se

õcorritto o fato gerador e devido o imposto em cada Mrmicípio em cujo território haja

extensão de rodovia explorada

§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento

prestador nos serviços executados, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01."

"Art. 120....
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§ 8" Quando os serviços descritos pelo subitem 3.03 da lista anexa forem prestados no
tenitório deste e de ouúo Município, a base de cálculo seÉ proporcional, conforme o
câso, à extensão da rodovi4 dutos e condutos de qualquer nafi)tezZ cabos de qualquer
naturez4 ou ao número de postes, existentes em cada Município."
'Arl 132-4. Ficam responsáveis pelo cÉdito tributârio, obrigados ao recolhimento
integral do imposto deüdo, multas e acrescimos legais, independentemente de ter sido
efetuada sua retenção na fonte:
I - o tomador ou intermediiírio de serviço proveniente do exterior do País ou cuja
pÍestação se tenha iniciado no exterior do País;
II - a pessoa jurídica ainda que imune ou isent4 tomadora ou intermeüiíria dos
serviços descritos nos subitens 3.04,7.02,7.04,7.05,7.09,7.10,7.12,7.14,7.15,7.17,
I1.02, 17.05 e 17.09 da lista anexa."

"AÍt. 133. ...
II -....
c) as instituições financeiras;
d) as empresas agroindustriais;
e) as empresas de florestamtnto e reflorestamento."

Art. 4o Fica alterada a Tabela de Receita no II que passa a viger com a redaçâo rlada
pelo Anexo II.

Art 5o Fica alterada a Tabela de Receita no VIII que passa a viger com a redação dada
pelo Anexo III.

Art. 6' Esta l,ei entra em úgor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
conftirio.

Gabinete do Prefeito Munici de Co BA,2Tdejunho de2006.
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Art 3o Fica alterada a Lista de Serviço que passa a üger com a redação dada pelo
Anexo I.
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